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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

[SSON.O 	 /J 

1 
RECLAMANTE: 	.-- - 

	 TRAMITAÇÁ0 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 	

/ - 

RECLAMADO: 
	 A\! PUO7- 

Endereço 

A OVO GADO 

OJETO 	 1 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do més do  

do ano de mil novecentos e 	 .... , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 	-. 

autuo a reclamação que segue, com .........................................documentos. 

Eu, 	..............-., Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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2LA:i0 :odES 10R21RA, rsieiro, solt.ro, 

vandedor, rctCen±e e donici1iaCo nest Qajital 	Rns 63,, n 2 	- 

• 197 * Centro, vis de ce advoaCc, abeixoseinado, (.amato jun 

•'-to) devidien -te inscrito na ,A.., Secça de C-ois  
913 de Crden e eecritrio IrrofiscicLial sito . Àvenida locantins, 

768 - Centro, respeitosai.ente vema digna presença. de- IT. Ex0e1n 

6je ofrecer açô reclainat6r1a. cnUre PRCVÂZ - Recordati Labora-

t6rica 5/A sediada com anoia Rua IU, mQ 15 Setor Sul e 

assim o faz pelos fatos e fund-a&.-dos seguintes: 

0 eclamante' -id. tido pela Reclamada em 	2 
de janeiro de 1.974  e despCdo sn justo motivo em 30 de aocto 

de 1.975 e estava subordinadoAgencia de ioinia; 

O Reclamante, conforme prova os documentos, foi 

contratado com ui fimo o mas 27. 	 por cento) cobre as suas 

vendas. Percebeu salr±o, a título de co1isses de 2- at 	bri]./ 

e 1.974;  suando foi reduzido aara 1% (um por cento); 

One, o Reclamante neo recebia e Descanso Se.:na - 
mal Remunerado e s 	indo a receber a partir de março de 1.975; 

Que, o .Sltimo sa121,—io fi::o do eclamante era de 

0r 3.200, CC (tres mil e duzentos cruzeiros) e tem, como - 

do varive1 Cr 3.625 1 40, sonde o saJi-rio de C -.1-$ 6.523,40 (seis/ 

oitocentos e vinte e oito ruzeiroa e cuarenta centavos) 

Que, de março de 1.974 até agosto de 1.975, cusn 

do foi reduzida a cOmisco de 2 para 1%,  conforme documentaço / 

anexe, tem o Peclamarite, por receber, a ±mvortncia de Cr 27.706, 

08 (vinte e sete mil, setecentos e seis cruzeiros e oito centavos) 
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uo, :e janeiro de 1.74 at ebril de 1,975 

recebeu o Descanso scnanal Denuruado e o 

deveria t e r recebido Cr 32.721c ( trinte e dois  
setecentos e vinte e dois cruzeiros e nove centavos), ou 
seja, Cr$ 9.435,37 de janeiro a abril de 1.974 1  cjuando - 

recebia 2 e Cr$ 11 .643,35 de 'caio de 1.974. at 	feverei 
ro de 1.975, qnardc recebeu apenas 1 ( um POI,  cento) 	e 
deveria receber 0r 2 3.2$,72, ou seje, 2 sobre suas ven 

das, O' Descanso Seana1 De!r,anerado sobre 0r; 32.722,09 
1 

atinge Or$ 6.544,20 ( seis nil, c:rtirihentos e uarenta e 

c:uatro cruzeiros e vnte centavoa); 

a reduço selaria 1 interfere, taDhn, 
nas lareeles de 13Q ssdrio, fz1as e 0'CTS. 

0 JEDCPCTC reo nor ros eitocanen -ue a nOtI±i 

caio do fir1ca rec1aoacTa rara coclparecer ei and±ncie 	a 
ser rivanente desinuade, conteste a obrigaço ao 

e sob rena de revelia a, adina.1, condenada no raanentc 1 

das barcelas seguintes: 

Diferanç'a de ccnnsa'ges (iaroo dc 1.974 at 

agoato de 1.975) ......... ........ •r$ 27.705,08 
Descanso Semanal Reaiaerado (janeiro 	de 

1,j4 até aorae1,)7))..,.,, d0 6.SH,20 
ifere.rçe de I3' seIrio ( irecebeu Or$.. 

3.236,56 e deveria receber Or$,.. 

	

0r 	1.3l5,5 
Diferença de frí..as ( recebeu 0r1. 810, 50 

	

r•deveria receber 0r2.503,71).., 2r 	593,11 
Diferença de 	S ( sobre 0r: 36.259,07).. 0r2.90O7 72 

39.159,79 
Protesta Dor todos os :;ejos de orovos e;: di 

reito psrnitides, 3stennnbas, juntada pocterior do doeu 
- 

uentes, ato. 

e. rasnte o valor de o1' 39.159,79 
Destes traos, 

P.deferen-bo. 

29 de outubro e.975 

0.Ã.D. n 913 

0.2.i.CC2573261 
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PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procurdção , 

- 	 - 	 - 	
---- 	 •c- 	 -- 	 -- 	 - 	 residente - 	) 	----- 

a 

nomeia e Constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com es:ritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n.° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os nurneros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451. respectivamente, residente e domiciliados nesta (apital, para 

com os poderes da cláusula "td juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatória con-

tra:  

Sediadaà 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conjunto ou separadamente, variarrn de ação a que tudo darei por bem firme e valioso. 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais, 

Goiânia  
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Que, de janeiro de 1.974 até shríj. de 1.975 

recebeu o Descanso enanai de iuredo e o Reclauante, 1  
deveria ter recebido 0r 32.722 9 09 ( trinta e dois iul / 
setecentos e vdnte e dois cruzeiros e nove centavos), ou 
seja, Cr 9.435,37 de janeiro a abril de 1.974, quando - 
recebia 2 e 3r$ ll.o43, 35 de uaic de 1 .974 at 	±'everei 
ro do 1.975, quando recebeu al)enas 1 ( uru por cento) 	e 
deveria receber Or$ 23.2$6,72, ou seja, 2 sobre suas ven 
des. O Descanso Semanal 2 ,er...ie--aa"o sobre 3r3 32.722,09 / 

atin.De Or$ 6.544,20 ( seis ou?, q1i±rherLtos e luarenta e 

quatro cruzeiros e vinte centavoo); 

cuie, a rcduço salaria 1 interfere, tauhou, 
nas parcelas de 13° sad(rio, frias e dGTS, 

3 	 reouor rC- SiejtoSanente a notifi 
cao (.firue reclanada vara eoioearecsr eu aud±ucia 	a 
ssr DrvLaaLente desinada, oontete a obríeç 	se ui.cr 
e sob. ana de revelia, e, oOiea.1, aodenada no paanentc / 

das parcelas seguintes: 

Diferença de coui.sses (narço dc 1.974 at 
a 	ato de 1.975) ................. Or$27.706,08 

DeScanso Semanal Renunerao (ane±ro 	de 
1.974 até abril de  

Diferença de I3 2 	rio ( recebeu  

3.235,56 e deveria receber 0r... 
A. 	O A . 7 	, - t. . . . . . . . 	........... 	..L• 	, , c 

Diferença de ±rias ( recebeu. icl. 810 2  50 
ode veria ruceber 0r2.503,71).., 3r 	593,?? 

Diferença de DOTS ( sobre 0r 36.259,07),. 0r 	2.900,72 
O 10 '70 .... 

Protesta ;Or todos os meios de provas em i. 
rei.to  permitidas, stemuuduas, juntada posterior de doeu. - 
aeutCS, ato. 

a. p'esrite o 	ler de 2r 39.159,79 
i:estes ttros, 

P.deferDsento. 

Gcinia, 29 de outubro de 1,975 

'. 

3.P.F.0C2873?El 
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:'DER JUDICJÂ:JO 

3USJIÇt i.0 1RABALHO 

JUNTk iJE COFCL1AÇO E JULGAMELTO 

NOTIFICAÇÃO I.° 
Provaz - Pecordati Laborat6rica s/i. 

ut 111 9  nQ 15 - Setor Sul 

Ne ata 

1 ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Ficu V. s.a  notifcado, Lia pxeseute, a comparecer perante esta Junta 

C.cifia;ão e Julgamento, 	 9a0YiCa,26—00fltr O 

...................... , 	 12,55 doze e ....enta 

noras do dia 7 	sete 	 mês de 	noven:bro-75 

)ara audiência relativa à reclrmaço constante da cópia anexa. 

Ncsa audiância deverá 7. S oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de duruuentos ou testei unhas, esra no maxlno de 3 (t r é s). 
	

( 

O não cõmparecimento de V. S à referida audjência importará o julgamen-., 

to da questao à sua revela e a aplicaçã a pena etc eonfisso, cuanto à matéria de fato. 

Nesta audihieia deverá V. S. utei presente independentemente do compare-. 

cimento de seus repreentantes, serdo-ihe fa ..dta:i frzer-.s substItuir pelo gerente ou qua1que 

outro preposto, que terha conhecimento do fato e cujas decici'aç5es cbrigaro o preponente. 

........ ..... ......... ................ outubro de 	i975 

Chefe -d4( Sec\etaria 

3 r3 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N9 JCJ- 17 67/ 	75 

12,55 

Aos 	7 	dias do mês de 	novembro 	do ano de 19 	, ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 	-. 
0g0 Boco Leono1jno da Fonseca 	

Goiania 
sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Nev de Castro 
Vogal representante dos empregadores, e Sebastiao G.  de Amorim 

Vogal representante dos empregados, para instrução e julçramento 	 da 

rec1amaço ajuizada por Raimundo Bores Moreira 	 contra 

ç 

	

	
ProvazRecordati Laborat6r ca S/A 
	relativa a FGTS •  etc. 

no valor de Cr$ 39 . 1 59, 79 

-, 

& 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM, Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
ausentes ambas. 

A secuir, no tendo comparecido o reclamante à presete audi 
cia, resolveu esta JCJ.  por votação unãnime, determinar o arqui-
vamento de sua reclamadaço. 

Custas pelo reclamante no importe de Cr933,5l. 
Nada mais. 	4. 

Jolo BLeop 	da 
Juiz do Trabalho 

RLP. 	 t)ES 
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de Goiânia 

1770/75-3C. 

10 	novembro 	75 

1 

i1ni. ã3r. 

Pe ¶sente, fica V,-Sa. notificado a compare-

cer perante esta Junta de Conciliaço ,e Julgamento de Goiânia, à Pr 

ça 0 fvica, nQ 226 - centro, a fim de pagar as custas processuais no 

valor de Cr 	 tr e o cruzeiros e cinquenta' 

e um centavos) relativas ao 	 n2 1767/75, em que V. Sa. 

reclamante e ovaz—Recrda' t Ikora/rica /A - reclamada, sob p. 
- 	 .-.. 

na de execuço. 

Ateflciosflte, 

1 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCUAÇAO E JULGAMENTO 

. c...... ..... 	 — 

rVtO DE FÓLH.\S 

Contém os presentes autos...L ........fô1has 

devidamente r M.w.e tV 	e 'rubricadas. 

Do que p ï eoflsI(fl, i(Wrei êste têr7flO 

1 

Goiânia / 	de 	- L_ 	de 1 '( 

1'S (Z,LtOS ao 

Di'. 	 .. ....................... 

..  

li 

1-OF- 1-6 
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[JÚDER JUDLJ 
ust1ça 
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do
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 T 

(,a 1 	c 	o 1 	iània 	
1 

1 	16 OUI91S 

1 unCiOflarb0  

- 

ds 

-3 	CC 

ec1nra'' 	 j" e -;vo c o''' 

ecuati 	rat''': 	', via 	 advo1'' 	zo-as;5 

hia(1O, ( r2nh : L 	 autos) 	 resor- 

Tce1rcta i:erer: 

	

a) 	Tn:al.L 	ado 1e rc" - e a iara/ 

'n Je isenç. 	lc aaento :las cus- 

a 	e 	c'nJcn'.c e na irport 

eia le Cr 	 (noveceit 	e :rinta 

e tres cruzeiro e cin;'enta e uri conta 

vos) 

	

- 'eçacrer o esentria- 	105 docnron 

• 	pare. et o de jrntada 

e'tro processo e trc: :itaço nessa rx 

je TLa. -. 

P.deerimento. 	 / 
1a, 14 1e ci zerore de i.r. 
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço co ncl usos  os presentes 
autos, ao sr. Presidente. 

Goinia,de______ de 191 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 

DEPARTAMENTO DE POLICIA JUDICIARIA 
LI (j'Y 	TY]i D T(IC'' D CTC 

5eg, 
	TESTADO DE POBREZA 

JUUrCTATS 

llerbieitj tI 
ID ?olicia JllhIici&ia - 
O Delegacte Gerai de 

Policia de 

•• 	Goiãria 	, 
6O 

IB( D F. 	TR- 

' 

Elegado de Polícia 

no uso de suas atribuições legais, etc 

ATESTA, a requerimento da parte interessada, que 

RAII\TUNDC BCRGS JTCRTPA 

nacionalidade 	 estado civil idade 

	

L] [1 SCIf:IRC 	] r24 -11-46] 

SjiTJD'iNJ 

naturalidade 	1 	 filiação 

LT( C\N?NPITS_GC.J [ DWTC JCS PCF?TRA 

	

DCDQ 	C7T 

"É PESSOA POBRE, não podendo pagar taxas, emolumentos, custas, etc., conforme 
afirmaram, nesta Elegacia, duas testemunhas idôneas 

CT( TNY 
DADO E PASSADO nesta cidade de  

	

7 	 r 
aos 

1 	
dias do ms D 	10.D.EU..) 	de 197 

o 'é Pol 

SSP-022 - Seção Mecanografia da Divimat 


